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MINISTÉRIO DA DEFESA
f,XÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
INSTITUTO MILTTAR DE ENGENHARIA

(Real Academia de Artilharia, FoÍiÍicação e Desenho/I792)

I, DOOEIETO:

Aquisição de Matêrial de permanente,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGo
CATMAT

I]NIDADE DE
MEDIDÁ.

VALOR I\írIXIMO
ACEITÁVEL (R$)

I

KIT SUTITRA:KIT SUTURA
CoNTENDO, (CABO PAR
BISTTJRI N," 03 INOX 13 CM PARA
LÂMINA N..IO A 17. EsToJo
20xr0x05 cM. PrNÇA ADsoN
I2CM COM DENTE PARA USO
GERAL, PINÇA ADSON I2CM COM
SERILHA PARÁ USO GERAL,
PINÇÁ HASTEÁD MODQTJITO
I 2CM CURVÂ (}IEMOSTATI CA),
PrNÇÁ KELLY l,lCM CURVA
(HEMOSTÁTICA), PINÇA PEAN
r6cM (HENOSTATICA E CIJRA
TÍVO). PORTA AGTJLHA MAYO
HEGAR I4CM. TESOURA MAYO
STILLE I 5CM RETA PARA USO CE
RÁL,

55409 Unidade 2 589,56

2

CUBA RIM:CUBA USO
HOSPITALAR\ MATERIAL:AÇO
lNOx\, FORMÁTO: TIPO RIM\
CAPACIDADE:CERCA DE 7OO ML

439214 Unidade 2 75,00

3

LUMINARh r(rcO ITELUZ:FOCO
CLÍMCO, MATERIÁL
CORPO:METAL PINTÀDO,
ACABAMENTO ESTRUTURA:C/
EMISSÃO DE LUZ FRIA, TIPO
LÂNf ADA:LÂMPADA MÍNIMO
r5w,coM Roscd TrPo
BASE:BASE EM FERRO
FUNDIDO,COM RODiZIOS

312666 Unidade I

4 MULETAS CANADENSE FIXA EM
ALUMÍ\TO MULE'TA\
MODELO:CANA-DEN§E\ TIPO:C/
BRAÇADEIRA ARTICULADÀ\
APOIO MÃO:ÂPOIO DE MÃO\
MATERIA PRIMA jEM POLIMERO\
HASTE:HASTE REGTJLÁVEL NA
ALTURA\, MATERIAL IIASTE:EM
ÂLUMÍNIO ÀNODIZADO\, PÉS:C/
PONTEIRA DE BORRÂCHA\
TAMANHO :TÀMANHO ADI.]LTO,
MULETA\
MODELO:CANADENSE\ TIPO:C/
B\4ÇADETRA Frx4\ APOrO
MAO:APOIO DE MAO\ MATERIA
PRIMA:EM POLIMERO\
ttASTE:HASTE REGULAVEL NA

447075 Par I 100,00

TERMO DE REFERENCIA

QUANTIDADE

43 1,00



ALTURA\ MÁTERIAL HASTE:EM
ALUMÍMO\ PÉS:C/ PONTEIRA DE
BORRÂCHA\
TAMANHO :TAMANHO INFANTIL.
MT,LETA\
MODELO:CANADENSE\ TIPO:C/
BRÁÇADEI RÁ ARTICTJLÂD- A\
APOIO MÁO:APOIO DE MAO\
MATERIA PRIMA:EM POLIMERO\
TIASTE:HASTE REGIJI,/{VEL NA
ALTURA\ MATERIAL HASTE:EM
ALUMÍMO\ PÉS:C/ PONTEIRA DE
BORRÁCHA\
TAMÂNHO :TÀMÁNHO ADULTO
EXTRA CRANDE

530,0001421lLg5

CADEIRA DE RODÀS1" TIPO
FTJNCIONAMENTO:MANUAL\
TIPO CONSTRUTIVO: DOBúVEL
EM DIJPLO X\ MATERIAL
ESTRLIURA: ALUMIMO
AERONÁLIICO\ ÂCABAMENTO
ESTRI.ITURA:PINTURA EPÓX\
APOIO BP.AÇO:APOIO BRAÇOS
ESCAMOTEAVEIS\
ACABAMÉNTO DO ENCOSTO E
ASSENTO:NÀLO}.\ TIPO DE
PNEU:PNEUS DIANTEIROS
GIRATÓRIOS MACIÇOS 6"\ T1PO
PNEU TRASEIRO:TRASEIRO FIXO
241, TIPO FREIO:FREIO
BILATERAL\ CÁPACIDADE
MÁXMÁ:ATÉ l2o KG\
CARÁCTERÍSTICAS ADICIONAIS
OI:DESENGATE RÁPIDO,
CADEIRA DE RODAS\ TIPO
FLJNCIONÂMENTO: MANUÀL\
TIPO CONSTRT,IVO:DoBfuÍVEL
EM DUPLO XI MATERIÂL
ESTRLIURA:DURALUMINIO\
ACABAMENTO
ESTRLnURÂ:ESMALTADO\, TIPO
USO:LOCOMOÇÃO\
TAMANHO:ADULTO\ TIPO
ENCOSTOTENCOSTO
REMOViVEL! ACABAMENTO DO
ENCOSTO E
ASSENTO:ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE\ TIPO DE
PNEU:PNEUS DIANTEIROS
crRATÓRrOS MACIÇOS 6'\ nPO
PNEU TRÁ§E[RO:TRASEIRO FIXO
241, TIPO FRETO:FREIO.
BTLATERÁIS\ APOIO PES:APOIO
PÉS REBATÍVEL LATERALMENTE,
CADEIRA DE RODA\ TIPO
FTJNCIONAMENTO:MANUAL\
Í1PO COJ.ISTRUTI VO:DOBRÁVEL
EM DUPLO X\
MATERIAL
ESTRT-ITURA:ÀLUMÍNIO
AERONÁUTICO\ ACABAMENTO
ESTRUTURA:PÍNTURÂ EÚ)(n,
rIPO USO:PARA RESSONÂNCIA
MACNÉTICA\ TIPO
ENCOSTO:ENCOSTO
RECLINÁVEL! ACÀBAMENTO DO
ENCOSTO E
ASSENTO:POLIAMTDA\ TIPO
PNEU TRASEIRO:TRASEIRO FIXO
24\ TIPO FREIO:FREIO
BILATERAL\,CAPACIDADE
MAXIMA:ATE 120
KG,

2. DA JUSTIFICATTVA E DO OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO:

2.l.Em razÁo da necessidade da aquisição visa possibilitar o efetivo funcionamento e o atendimento médico

oferecido. intemo e extemo nas missões deste Instituto, de modo a asseguriu a qualidade dos serviços

usuários que seYem nestÂ unidadê.

aos

Unidade



2.2 Os critérios e as especificações aceitáveis ou compatíveis com as necessidade dos equipamento demandado pela

seção de saúde foi solicitado para sistemâ de controle de objetos logísticos de classe VIII,sendo aceito e liberado
pra aquisigão.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMI]NS:

O material descrito no item 1. deste Termo de Referência enquadra-se como bem comum, de acordo com o que é
prescrito no parágrafo único do aÍ. l'da Lei n' 10.520/02.

5.1. A entrega do objeto deverá ser de 20 (vinte) dias, bontados a partir da notificação de adjudicação informando a
emissão da Nota de Empenho correspondente.

5.2. Os bens deverão ser entregues em remessa única, no Setor de Material (Almoxarifado) do Instituto Militar de

Engenharia, localizado na Praça General Tibúrcio, no 80, bairro Urca, Rio de Janeiro/Rl (CEP: 22.290-270), nos

seguintesdiasehorários:a)De2a5'feirqde09:00àsll:20hede13:20às15:45h;eb)As6"feiras,de07:30
às I l:30 h.

5.3. A enúega do bem deveú ser atestada pelo Órgao Contratante, que aferirá a sua conformidade com as

especificações constantes do Pedido de Cotação Elerônica de Preços.

5.4. O servidor designado para acompanhar a entregâ do objeto formalizaní o seu recebimento na própria nota

fiscal e/ou fatura corÍespondente, no piazo mriximo de dois dias úte

is contados dâ data da êntrêga do objeto, pela Con6atada.-

5.5. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição de material rejeitado, se este apresentâÍ
defeito de fabricação ou divergências relativas às especificações constantes do Pedido de Cotação Eletrônica de

Preços, independentemente dâ quantidade rejeitada.

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATA]TITE:

7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1. São obrigações da Contratada:

4. DA VALIDADE DA PROPOSTA:

A Proposta da Contratada teú validade de no mínimo 60 (sessenta) dias.

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

6.1. São obrigações da Contratante:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constaítes neste Termo de Referência e nâ PÍiiposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de Comissão / servidor
especialmente designado; e

e. Efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência.

6.2. A ContÍàtante não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terçeiros, ainda

que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratad4 de seus empregados, prepostos ou subordinados.



a.CumprirtodasasobrigaçõesconstantesnesteTeÍmodeRefel€nciaeemsuaPropostqassumindocomo
exclusivãmente seus os risõos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

ú. Ér"t 
", 

a entrega do objeto À pàrr"i,^ condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste

Termo de Referên.iu, u"o*punhuão ãu ."rpi.tlu" t iot" Fiscal ou Fatura, na qual constarão as indicações referentes

a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

;. R"õ;;úú-; peus'vicios e d-os'd"co.reú, do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27 do

Códigô de Defesa do Consumidor (Lei n'E'078/90);

ã. #üú;;"d. ou conigir, às .ru. 
"*p"nú, 

no pÍazo ltxado neste Termo de Referência" o objeto com

avarias ou defeitos;
e. Comunicar à ContÍatante, no prazo miáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antelede à data da entregq os

rnoiiro. qr" impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

f.Manter,durantetodaaexecuçãodoContrato,emcompatrbilidadecomasobrigagõesassumidas,todasas
condi@es de habilitação e qualificação exigidas na contrataÉo; €

g. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato'

h. Atender as práticas e criterios ãe-sustentabilidade Ambiental na execugão do objeto, quando couber, conforme

as exigências p.euirt 
" 

na tnst*çã úã"rir" N. or r"poc de 19 Jan l0l0 - especialmente os artigos 5o e 6o,

bemcomonoDecretorPl.Tqet2otz,nosartigos4oeSo,queregulamentamoart.3.daLeiS.666193.

7.2. Quando possível, à contratada devení disponibilizar.à contratante o Manual do usuário (versão em idioma

p.àirãrl r"i.*"t" áo .utUA ioÀecido, bem como a rélaçào da rede de assistência técnica atrto;,zad3,'

IO. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXXCUÇAO:

10.1. Nos tefmos do arÍ.67 Lein" g.666/g3, será designado representante para aoompanhar e fiscalizar a entrega

dos bens, anotando em ,"girt o pràpiiã-tfi* r, oconen-"ias tetacionadas com a execução € determinando o que for

necessário à iegularização de falhas ou defeitos observados'

10.2. A frscalizagão de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade. da Conn-atada' inclusive perante

,**rrà,, pÀi q*tqu", i.r.guUãuOá,-ui.a" q". resultante. de^impitfeiçoe. técnicas ou vícios redibitórios' e' na

ocorrência desta, não i.pri"u 
'Ji-i*àtp*áU1iaua" 

da Contatanie ou de seus agentes e prepostos' de

conformidade com o aú 7Ô da Lei n' E.666193 '

10.3. o repfdsentante dâ contratante anotafá em registro pr{irio todas as ocorÉncias relacionadas com a execução

.loContratoiindicandodia,mêseano,bemcomoonomedos-funcionáriose\,entualmeirteenvolvidos'
determinando o que for n"".rão: a ãL"f*i-ça" las fllfras ou defeitos observados e encaminhando os

"pài"**attt 
a 

""Lridàde 
competente para as providências cabíveis'

8. DA SUBCONTTIATAÇÃO:

Não será admitida a subcontratação do objeto

II.DOPAGAMENTO:

11.1. O pagamento será realizado no Prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de Ordem Bancária, para crédito em Banco, Agência e Conta Corrente indicados Pela

Contratada,'conforme disposto no art 40,

11.2. Considera-se ocorrido o recebimen

atestâr a execução do objeto do Contrato'

inciso XIV, alínea "a" da Lei no 8.666/93'

to da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o Orgão ontratante

9. DA ALTERÂÇÃO SUUrrrvl:

É admissível a fusão, cisão ou inôorpoÍaÉo da Contratada com / em outra p€ssoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova p"rrou :u.iã'icíloáãl ãt ."qritito, de habilitação exigidos na ticitagão. original' que sejam

mantidas as 6emais cláusur^. ";;ãú;;;; 
éonào, que não haja prejuizo à execução do objetb pactuadci e que

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato'



I 1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal'

"on"otuau 
po, meio de consulta on-line ao SIõAp ou, na impossúilidade de acesso ao referido Sistema' mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à document4ção mencionada no art.29 daÍ,ei n" 8.666/93'

I 1.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornec.edor contratado, deverão seÍ tomadas

À providências previías no do art. 3l da Instnrção NoÍmativa no 3, de 26 de abril de 2018.

11.5. Havçndo êrro na apÍesentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou'

ainda, circunsüincia que impeça a liquidaçao da despesa como, por exemplo,_ obrigação financeira pendente,

ã."ol1"nt* de penaliàade i.fortu oi, inádimplência, o pagumerto ficaná sobrestado até que a Contratada

pro"ia"r"i" as medidas ,*"uáor*. Nesta hipóiese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

iegularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante'

'l 
1.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Ban«ária para pagamento'

1 1.7. Antes de cada Pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas.

l'1.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade da Contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, pàra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

upr"."ni. *u d.f".". O p.o,o poderá sãr pronogado uma vez, por igual período, a critério da ContrataÍte.

I 1 .9. Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, ã Administragão deverá realizar consulta ao

Siêen prra identificar possível suspensãó temponíria de participação em licitação' no.âmbito do Orgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder pú-btico, bem êomo oconências impeditivas indiretas' observado o

disposto nà art. 29 da Insúugão Normdtiva no 3, de 26 de rrbril de 2018'

I1.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 1C9ntr.at{tte 
deverá comunicar

.", orga"r responsáveii pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como

quanto'à existência de pagamento a sei efeOado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de §eus créditos.

I 1.11. PeÀistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do Processo Ailmiiistrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa'

I I . I I .1 . Havendo a efetiva exeôução do objeó, os pagamentos serão realizados normalmente, âté que se

decida'pela rescisão do contrato, caso a contratada não rêgrtlàrize sua §ituagão junto ao sIcAF; e

11.1t.2. Seiá iescindido o contrato em execução com a conhtada inadimplehte no SICAF, salvo por

,notiro âe' 
"co-n"micidade, 

seguninça nacional .iu ouio de interesà público de alta relevância, devidamente

justificado, em qualquer caso, pela miáxima autoridade da Contratante'

i t.tZ. euanAo do pagámento, sení efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

ii.i:. À ó""r"tia iegularmente optante Pelo Simples Nacionai, nos termos da Lei Complementai n' 123/06' nío

sof."r.,â a reteúção tribiúria quanto aos impostos ê contribuições abrangidos por aquele-regime; no entanto, o

;;;;;"i;t 
"onàtio*aà 

à apresentaçào de comprova(ão, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tra-tamenro tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar'

I1.14. Nos casos de eventuais utru-r d" pagamento, desde que a Contratadâ não teúa concorrido, de alguma

iÀa, p*" ,*to, fiCa convencionado qu. u tá,u de compensagão financeira devida pela Contratante, eÍlüe a data

do vencimento e o efetivo adimplementô da parcel4 é calCulada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = NúmerJde dias entre a data prevista para o pagainento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e

I: Índiceide compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
ri _ (6/100) I=0,00016438I=(Tx) I= TX = Percentual da taxa anual = 6% j

365

12. DO REAJUSTE :

Os preços sãô fixos e irreajusLiveis no prazo de I (um) ano, contado da data limite parà a apresentação.da Proposta



13. DAS SANÇÔES ADMINISTRATTVAS:

l3.l O fomecedor que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do fomecimento, estara sujeito as

sanções previstas na Lei no 8.666/1993, sernpreju2o do eventual cancelamento da Nota de Empenho'

13.2 Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no. todo ou em parte, ficaní sujeita as sangõ€s pÍevistas

nos Arts. 86 e 87 da Lei n" 8 .666t1993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

a. pelo:atraso na entrega do material em relação 1o 
prazo estipulado: lol (um. por cento) do valor do

material não entÍegri, por dia decorrido, ú o limite de l0% (dez por cento) do valor do material;

b. pela recusa em "fa;;; fornecimento e/ou pela não entrega do material,_ caracterizada em dez dias

àpós o vencimento do prazo de entÍega estipulado: 10% (dez por cento)- do_ valor do materiall

". 
pelu d.111oro 

"m 
substituir o materiJ re;giàdo, a contar do segundo dia da_ dafa da notifrcação da

Ljeiçao: 290 (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decortido;

d. pelu iecu.a aà Co,it 
"tuaa 

em substituir o material rejeitado, enp{endgy como recusa a substi-

Liçao nao efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeigão: l0% (dez por cento) do va-

lor do material rejeitado;
.. p"to nbo 

"umpriáento 
di qualquer condição fixada nesks Condições Gerais ou no Pedido de Cota-

çao Et.tôni"à d" Preços enão abrangida nas alíneas anteriores: l% (um Por cento) do valor con-

iatadó, Para cada evento.

13.3. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isoladaou cumulativamente, ficando'-" 
;;;t"l ii-úao " fiyo (dezpor canto) db valor conútado, sem prejuízo de perdas e danos cabí-

14. DOCUSTO4STIMADO:

14.1. A aquisição objeto ãeste Termo de RefeÉncia tem o custo estimado de R$ 1.725,56( mil setecentos e vinte

cinco reais e cinquenta e seis centavos).

14.2. O referido custo esümado foi ôbtido através da realização de pesquisa de preços com.03 (três) fomecedores,

no;r"in.1 de preços,, e pesquisa publicada em midia especi.tizada sítiós eletrônicos especializados ou de domínio

*pio, 
"onforrn" 

à.p""in""do nu Í»"t*afào ae fesquiü ae preços anéxada aos Autos.

15. DOSRECUR§O§ORCA]IilÉNTÁRIOS

As despesas Dara atender a esta inexigibilidade estão programadas em dotação orçam;ntária própria'

pr.rirü no orçamento da União para o Éxercício de'2020, na classificação abaixb:

Gestilofunidade:
Fonte:
Ação:
PI:

dá outras providências.

16.2.AmodalidadedecompraadotadasenâDispensadeLicitagão,comfundamentonaMedidaProviúriano
961, dê 6 de março de ZOZO, que aJeqüa o valor da dispensa de licitação Para serviços e compras no valor de até

I

vets.
l3.4.As impoúâncias relativas a multas serão descontadas do pagamentg porventura devido à contratada,

ou 
"f"iuádoã 

tu" cobrança na forma prevista em lei' t 
,,*Ur,-13.s. 

- 
õõ;;tõ;;*""üp"dú ainàa, caot,laÍ a Nota fe $nen1o de.correnie da Cotação

'- '- t 

"u 
a" p-reioS, ,"- pr"iuià aas ienalidades previstas nos subitens úteriores d de outra§ previstas em

lei. I i

,: :

16. DO FUNDAMENTO LEGAL:

16.1. A pre§ente conhtação esú fundamentada na l,ei n'8.666, de 2l dejunho de 1993, que regulamenta o artigo

ii, ir.iJ" XXI, da Constituiçã" i;;J, e institui'normas para Licitações e contratos da Administração Pública e



17. DO TER]VÍO CONTRATUAL:

Para a presente

8.666/93.

conforme art. 62 da t,ei n"aquisição, o Termo.de Contrato seú substituído por Nota de

Rio de Janeiro, RJ, 1+ a" (ovõfútt,o de2o2r.

FANORMARQ DE ALMEIDA OR -I"TEN
Chefe da Sec Sau

Aprovo o presente Termo de RefeÉnci4 por satisfazer os requisitos atinentes ao Objeto solicitado na

Requisigão e respectiva Justificativq conforme documentos inclusos no Processo, bem como por atender as

exigências legais e regulamentaÍes concementes a esta cotaçã9 eletrônica'

Rio de Janeiro.Rl,

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE:

RiodeJareiro, w,7l a"
/.

a" bt'f

ALOYSIO VALLE -TC
Ordenador de Despesas Competência do IME

tÍ

v

MOTTVACÃO DO ATO DE APROVACÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:


